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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00098/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA MUNICIP~ DE
ITAPOROROCAE ADALGISAMARCULINODA SILVA 53480970710, PARA FORNECIMENTO
CONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, ÇPF n° 007 ..409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro Lado ADALGISA MARCULINODA SILVA 53480970710 10A
AVENIDA RUI BARBOSA, 739 - PRIMAVERA- GUARABIRA- PB, CNPJ n? 34.433.893/0001-80, neste ato
representado por Sthephania Thayse Martins da Silva, Brasileira, Casada, Comerciante,
residente e domiciliado na Rua Luiz Travassos de Moura, 209, Cruzeiro - Campina Gr.ande - PB,
CPF nO 084.294.594-64, Carteira de Identidade n° 3481107 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da Li c i t.ação modalidade Pregão Presencial n ? 00015/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, Decreto
Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por obj eto: CONTRATAÇÃODE EMPRESASESPECIALIZADAS NO FORNECI_MENTOo:E.
cÂMARAS., PNEUS, PROTETORES E BATERIAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTODAS SECRETARIAS DESTE
MUNICÍPIO.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, 1
proposta apresentada, Pregão Presencial n? 00015/2020 e instruçõe-s do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 63.530,00 (SESSENTA E TReS MIL
E QUINHENTOSE TRINTA REAIS) .

CÓD.
26

DISCRIMINAÇÃO
Bate.ri.a automoti~aCie 60 amperes, 12 volts,
li vre de manutenção e· selada, nova, sem
repo sLç ão de água. Com garantia mínima de 01.
(um) ano.

27 Bateria automotiva de
livre de manutenção
r epos i.ç ão de água. Com
(um) ano.
Bateria automotiva de'
livre de manutenção
reposição de água. Com
(um) ano.

65 amperes, 12 volts,
e seLada, nova, sem
garantia mínima de 011

70 amperes, 12 vOltSJ
e selada, nova, sem,
garantia mínima de 011
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29 Bateria automotiva de '90 amperes, 12 volts,
livre de manutenção e selada, nova, sem
reposição de água. Com garantia mínima de 01
(um) ano.

30 Bateria automotiva de 150 amperes, 12 volts,
livre de manutenção e selada, nova, sem
reposição de água. Com garantia mínima de 01
(um) ano.

31 Bateria automotiva de 100 amperes, 12 volts,
livre de manutenção e selada, nova, sem.
reposição de áqua., Com garantia mínima de 01'
(um) ano.

MARCA
YOKOHAMA

UNID. 2tJANT. P. UNITÁRIO
UND lOi 400,00

P. TOTAL
4.000,00,

KONDOR UND lO! 425,00' 4.250,001

121 540,00' 6.480,00'

101 590,00' 5.9'00,00

35, 75!),00' 26.250,00

KONDOR UND

KONDOR UND

KONDOR UND

KONDOR UND



CLÁOSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
]))

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5· e 6°, da Lei 8.666/93.

ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, AIínea d,
8.666/9'3,mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

-relação
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.,000Sec Munic Educação" Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
3390.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execuçã-odo objeto ora corrt.ratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a Efetuar o pagamento relativo ao fornecí.merrt.oefetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contratoi

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente
contrato, dentro dos melhores pa-râmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados:

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concern.entesà legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante Seus fornecedores Ou terceiros em razão da execução do objeto contratado:

c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

u a terceiros,
u reduz í ndo essa

e Será responsável pelos danos- c-ausados diretamente ao contratant;
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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f - Não ceder, transferir ou sub-oontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conh.ecimentoe a devida autorização expressa do Contratante:

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado:

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrat.o poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRI~IRA - DAS PENALIDADES:

A recus.ainjusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de .0,5.%(zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do corrtrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
obj e'to ora contratado: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamahguape.

Ej por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca e Ábril de 2020.

Prefeita
007.409.704-02

PELO CONTRATADO

~ _AlaAUiP.moch~~.AõALGI~cULINO DA SILVA 53480970710 C
STHEPHANIA THAYSE MARTINS DA SILVA
084.294.594-64


